
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

LEI Nº 4.249, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

Dispõe sobre a Concessão do Décimo
Terceiro Subsídio e Férias Remuneradas
aos Vereadores da Câmara Municipal de
Linhares, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária de
autoria da Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares, a saber:

Art. 1º Esta Lei institui a concessão do décimo terceiro subsídio e férias remuneradas

aos Vereadores da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, a partir da

legislatura a iniciar-se em 1º de janeiro de 2029.

Art. 2º Fica assegurado ao Vereador o recebimento de:

I – décimo terceiro subsídio, a ser pago no mês de dezembro do ano correspondente;

II – 30 (trinta) dias de férias por ano, acrescidas de 1/3 (um terço) do subsídio.

Art. 3º No caso de interrupção do mandato de Vereador, titular ou suplente, nos casos

previstos na legislação e que acarrete o desligamento definitivo do exercício do cargo, o

décimo terceiro subsídio será pago de forma proporcional ao parlamentar, na proporção de

1/12 (um doze avos) do subsídio mensal por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze)

dias de exercício da vereança na Câmara Municipal, tendo por referência o subsídio do último

mês de trabalho.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias

de efetivo exercício será tomada como mês integral.

Art. 4º O valor do décimo terceiro subsídio de que trata esta Lei corresponderá ao

valor do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Linhares, tendo por

referência o subsídio do mês de dezembro do ano correspondente.

§1º No caso em que suplente de Vereador assumir ou tomar posse no cargo de

Vereador, ainda que temporariamente, o valor do décimo terceiro será de 1/12 (um doze avos)

do subsídio por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício da vereança na

Câmara Municipal, tendo por referência o subsídio do último mês.
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§2º Para fins de pagamento de décimo terceiro subsídio a Vereador que esteja ou

esteve em licença durante período do ano e sem direito à remuneração, ou nos casos em que o

período de trabalho não alcançar doze meses, aplicar-se-á, no que couber, o disposto no § 1º

deste artigo, tendo por referência o subsídio do mês de dezembro do ano correspondente

Art. 5º Para ter direito a férias, o Vereador deverá:

I – cumprir um período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício do mandato

eletivo;

II – escolher, obrigatoriamente, para o gozo de férias, período previsto no Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares como recesso parlamentar.

§1º Havendo interesse do vereador e concordância da Presidência, as férias poderão

ser parceladas em até dois períodos, sendo vedado período inferior a 10 (dez) dias.

§2º As férias poderão ser interrompidas mediante convocação de Sessão

Extraordinária.

Art. 6º É vedado ao Vereador acumular férias ou negociar parte delas.

Parágrafo único. Não será admitida a indenização de férias não gozadas, exceto nas

seguintes hipóteses:

I – afastamento do exercício do cargo antes de findo o período aquisitivo, caso em que

o valor das férias será calculado proporcionalmente ao número de meses de efetivo exercício;

II – no último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do

período aquisitivo com o encerramento do mandato.

Art. 7º A concessão de férias ao Vereador não é causa para a convocação de suplente.

Art. 8º Os casos omissos serão decididos pela Presidência da Câmara Municipal de

Linhares.

Art. 9º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e

serão suplementadas, se necessário.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
862a92d1-2f37-49c8-a68c-dd6ca5a0ead8

LE
G

IS
LA

Ç
Ã

O
 N

º 000240/2025
Pág. 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de 1º de janeiro de 2029, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
 

         Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos sete dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

LUCAS SCARAMUSSA
Prefeito do Município de Linhares

 
 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

RODRIGO SALES CAMPELO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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